
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PORTARIA NI° 15/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

Antecipa data da Reunião Ordinária da 
Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 
(MG) e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG), no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

Art. 12. A realização da segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Santa Rita do Sapucaí, Minas Gerais, será antecipada para o dia 08 de fevereiro de 

2024, com início previsto para as 19h30. 

Parágrafo único - A antecipação mencionada no caput deste artigo tem como 

justificativa a ocorrência do feriado nacional de Carnaval, buscando-se, assim, adequar 

o calendário de reuniões ordinárias às necessidades institucionais e garantir a 

presença e participação efetiva dos membros desta Casa Legislativa. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3-Q. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 06 de fevereiro de 2024. 
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